
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 
 

da 
 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 
DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DA 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

MINERAÇÃO MORRO DO IPÊ S.A.  
Companhia Fechada 

CNPJ nº 22.902.554/0001-17 
Rodovia Fernão Dias, BR 381, parte, KM 520, Zona Rural, CEP 32.499-899 

Brumadinho – MG 
 

no montante total de 
 

R$ 724.000.000,00 
(setecentos e vinte e quatro milhões de reais) 

 
CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRMMIPDBS024 

 
Rito de Registro Automático de Distribuição 

 

Registro Automático da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024563, realizado em 19 
de setembro de 2024. 

 
ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE 

VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 
  



O BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitscheck, nº 1.309, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04.543-011, inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 06.271.464/0073-93, por meio do presente 
anúncio, comunica o encerramento da distribuição pública de 724.000 (setecentas e vinte e quatro mil)  
debêntures, em série única, da espécie com garantia real, da 4ª (quarta) emissão da MINERAÇÃO 
MORRO DO IPÊ S.A., sociedade por ações sem registro de emissor perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, na Rodovia Fernão 
Dias, BR 381, parte, KM 520, Zona Rural, CEP 32.499-899, inscrita no CNPJ sob o nº 22.902.554/0001-17 
(“Debêntures”, “Emissora” e “Oferta”, respectivamente), realizada nos termos da Resolução CVM 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”).  

 
As Debêntures foram emitidas de acordo com os termos e condições previstos no “Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, da Espécie com Garantia Real, Para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de 
Distribuição, Destinada a Investidores Profissionais, da Mineração Morro do Ipê S.A.”, celebrado entre a 
Emissora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira, com domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de representante 
dos titulares das Debêntures, em 11 de setembro 2024.  
 

A Oferta foi composta por 724.000 (setecentas e vinte e quatro mil) Debêntures, com valor nominal 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$724.000.000,00 (setecentos e vinte 
e quatro milhões de reais).  
 
Abaixo, o quadro resumo da colocação das Debêntures, objeto da Oferta:  
 

TIPO DE INVESTIDOR 
QUANTIDADE DE 
SUBSCRITORES 

QUANTIDADE DE 
DEBÊNTURES 
SUBSCRITAS 

E INTEGRALIZADAS 

Pessoas Naturais   

Clubes de Investimento   

Fundos de Investimento   

Entidades de Previdência Privada   

Companhias Seguradoras   

Investidores Estrangeiros   

Instituições Intermediárias Participantes 
Do Consórcio De Distribuição 

  

Instituições financeiras ligadas à 
Emissora e/ou ao Coordenador Líder 

1 724.000 



Demais Instituições Financeiras   

Demais Pessoas Jurídicas ligadas à 
Emissora e ao Coordenador Líder 

  

Demais Pessoas Jurídicas   

Sócios, Administradores, Empregados, 
Prepostos e demais pessoas ligadas à 
Emissora e/ou ao Coordenador Líder 

  

Total 1 724.000 

 
FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 
OFERTA. ADICIONALMENTE, TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 

INVESTIDORES PROFISSIONAIS, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 
DE DISTRIBUIÇÃO, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS À RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME 
INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

AINDA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 
DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS 
DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS 
DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO 
PELA CVM. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 
GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Coordenador Líder 


